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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA 

DE 07.05.2024 

Designa os Promotores de Justiça ALEXANDRE 

THEMISTOCLES DE VASCONCELOS, EDUARDO 

RODRIGUES CAMPOS, ADRIANA LUCAS MEDEIROS, 

ANDRÉ SANTOS NAVEGA e ANA GABRIELLA RIBEIRO 

DE CARVALHO GAMA TAUNAY para integrarem o 

Grupo de Trabalho (GT) com o objetivo de 

implementar os protocolos de atuação do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro nos contextos de 

crise no sistema de segurança pública e no sistema 

prisional, objeto da Recomendação CNMP nº 90 de 

22.02.2022, sem prejuízo de suas demais atribuições 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0021121.2024-09). 

DE 17.05.2024 

Remove, com eficácia a contar de 13 de maio de 

2024, a residente jurídica GABRIELLA CHRISTINA 

AMMAR DE SOUSA, matrícula nº 40000170, da 

Secretaria da Promotoria de Justiça de Proteção ao 

Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Campos 

dos Goytacazes para a Secretaria da Promotoria de 

Justiça junto à 3ª Vara de Família de Campos dos 

Goytacazes (Processo SEI nº 

20.22.0001.0029321.2024-60). 

Remove, com eficácia a contar de 13 de maio de 

2024, a residente jurídica NATÁLIA CAMPOLINO 

MOUSSALLEM, matrícula nº 40000850, da Secretaria 

da Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara de Família de 

Campos dos Goytacazes para a Secretaria da 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa 

com Deficiência do Núcleo Campos dos Goytacazes 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0029321.2024-60). 

DE 20.05.2024 

Designa a Procuradora de Justiça DELMA MOREIRA 

ACIOLY para atuar na 9ª Procuradoria de Justiça de 

Habeas Corpus, nos dias 21 e 22 de maio de 2024, 

sem prejuízo de suas demais atribuições.  
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Designa a Promotora de Justiça MELISSA GONÇALVES ROCHA TOZATTO para atuar na 2ª Promotoria de Justiça junto 

aos II e IV Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital, nos dias 15 e 16 de maio de 2024, 

em razão da licença para tratamento de saúde da Promotora de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais 

atribuições. 

Designa a Promotora de Justiça ANA MARIA DE ALMEIDA SAMPAIO para atuar na Promotoria de Justiça junto ao Juizado 

da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Niterói, no período de 21 a 23 de maio de 2024, 

em razão da licença para tratamento de saúde da Promotora de Justiça designada, sem prejuízo de suas demais 

atribuições. 

Torna sem efeito a designação da Promotora de Justiça ANA MARIA DE ALMEIDA SAMPAIO para atuar no Núcleo de 

Atuação perante a Central de Audiência de Custódia da Capital, no período de 21 a 23 de maio de 2024. 

Designa o Promotor de Justiça JOSÉ ANTÔNIO OCAMPO BERNÁRDEZ para atuar na 1ª Promotoria de Justiça Cível e 

de Família da Leopoldina, no período de 24 a 31 de maio de 2024, em razão da licença para tratamento de saúde da 

Promotora de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa a Promotora de Justiça ADRIANA VITAL DE MATOS para atuar na 3ª Vara de Família - Regional da Leopoldina, 

no período de 24 a 31 de maio de 2024, em razão da licença para tratamento de saúde da Promotora de Justiça 

designada, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Torna sem efeito a designação da Promotora de Justiça ADRIANA VITAL DE MATOS para atuar na Promotoria de 

Justiça junto à 2ª Vara de Família de Bangu, no período de 24 a 31 de maio de 2024. 

Designa a Promotora de Justiça FABÍOLA SOUZA TARDIN COSTA para cumprir o plantão do dia 30 de maio de 2024, 

em substituição à Promotora de Justiça ANA CRISTINA FERNANDES PINTO VILLELA, na Comarca da Capital. 

 DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

DE 17.05.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0029586.2024-83- GAECO- Cesso o auxílio. 

DE 19.05.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0057018.2023-17 - Prorrogo o Grupo Temático Temporário instituído pela Resolução GPGJ nº 

2.555/23, que objetiva promover iniciativas estratégicas e coordenadas voltadas para a garantia dos direitos dos pacientes 

internados em clínicas psiquiátricas privadas, por mais 06 (seis) meses, contados da publicação da presente prorrogação. 

 EDITAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA A RESIDÊNCIA JURÍDICA DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para a 

seleção de bacharéis em Direito para a Residência Jurídica do Programa de Residência do Ministério Público do Estado 

do Rio de Janeiro, conforme regulamentado pela Resolução GPGJ nº 2.566, de 2 de fevereiro de 2024. 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O presente processo seletivo tem por objetivo a admissão e formação de lista de candidatos aptos a integrar a 

Residência Jurídica, do Programa de Residência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), 

regulamentado pela Resolução GPGJ nº 2.566, de 2 de fevereiro de 2024. 

1.2 A Residência Jurídica do MPRJ consiste em programa de estágio profissional, não obrigatório, com duração 

máxima de 24 (vinte e quatro) meses, destinado a bacharéis em Direito regularmente matriculados em cursos de 

pós-graduação credenciados pelo Instituto de Educação Roberto Bernardes Barroso (IERBB/MPRJ). 

1.3 Os alunos-residentes serão selecionados dentre estudantes de cursos de pós-graduação, com carga horária 

mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, ministrados de forma presencial ou à distância por instituição de ensino 

credenciada pelo IERBB/MPRJ e reconhecida pelo Ministério da Educação ou pelo Conselho Estadual de Educação. 

1.4 Os candidatos serão submetidos a processo seletivo único, organizado, coordenado e executado pelo IERBB/MPRJ, 

competindo ao seu Diretor: 
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a) organizar, coordenar e executar os trabalhos para o bom andamento do processo seletivo, desde a sua abertura 

até a publicação do resultado final; 

b) garantir a observância dos termos deste edital, para decidir sobre cada uma das etapas da seleção. 

2 - DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições deverão ser efetuadas por meio de preenchimento de formulário de inscrição disponível no sítio 

eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, no endereço 

https://www.mprj.mp.br/transparencia/concursos/residencia-juridica.  

2.2 O recebimento dos pedidos de inscrição será confirmado automaticamente, mediante o envio de e-mail de 

confirmação da inscrição. 

2.3 Não será exigido o pagamento de taxa de inscrição. 

2.4 Para requerer a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição e anexar os seguintes 

documentos, sob pena de eliminação: 

a) documento de identidade com foto, dentro da validade; 

b) CPF; 

c) comprovante de residência atualizado; 

d) histórico escolar oficial completo da graduação em Direito, contendo o nome da Instituição de Ensino Superior em 

que foi graduado e o coeficiente de rendimento acumulado pelo candidato no encerramento da graduação; 

e) diploma ou certidão de conclusão do curso de graduação em Direito; 

f) comprovante de matrícula ou pré-matrícula em curso de pós-graduação credenciado pelo IERBB/MPRJ; 

g) declaração étnico-racial, quando o candidato pretender se valer da reserva de vagas para negros ou índígenas, 

observando-se os termos previstos no capítulo 4 deste Edital, sob pena de não concorrer às vagas reservadas; 

h) comprovante da condição de pessoa com deficiência, quando o candidato pretender se valer da reserva de vagas 

para pessoas com deficiência, observando-se os termos previstos no capítulo 3 deste Edital, sob pena de não 

concorrer às vagas reservadas; 

i) currículo atualizado. 

2.5 Serão admitidos quaisquer documentos de identidade com validade no território nacional, tais como RG, CNH, 

CTPS, Passaporte, identidades emitidas por Órgãos de Classe ou Conselhos de Fiscalização, na forma da Lei nº 

6.206/75. 

2.6 Como comprovante de residência, serão admitidas contas de luz, gás, água, internet, telefone (fixo ou celular), 

fatura de cartão de crédito, emitidas há menos de 60 (sessenta) dias, ou declaração de residência, acompanhada da 

conta e assinada pelo titular de que o candidato reside naquele local. 

2.7 O histórico escolar da graduação será admitido no formato físico ou digital. Se estiver no formato físico, deverá 

constar carimbo ou selo da instituição e assinatura do representante. Se estiver no formato digital, deverá possuir 

link verificador que possibilite o download do próprio documento completo.  

2.8 Não serão admitidos históricos escolares que não tenham valor oficial. 

2.9 Serão admitidos diplomas ou declarações de conclusão de curso no formato físico ou digital. 

2.10 A declaração de matrícula ou pré-matrícula em curso de pós-graduação deverá informar o nome da instituição, 

o nome do curso, a área de estudo, a data de início e data prevista para a conclusão, bem como estar devidamente 

assinada.  

2.11 Não serão admitidos contratos de prestação de serviço ou qualquer outro documento que não seja a declaração 

de matrícula em curso de pós-graduação nos moldes descritos no item 2.10. 

2.12 Os candidatos que não apresentarem declaração de matrícula ou pré-matrícula em curso de pós-graduação 

credenciado pelo IERBB/MPRJ serão eliminados. 

2.13 A declaração étnico-racial deverá ser redigida pelo candidato, atestando que preenche as condições deste edital 

para concorrer às vagas reservadas, devendo estar assinada. Não há modelo predeterminado.  
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2.14 Os documentos deverão ter o formato PDF, com texto legível e imagem nítida, ajustados à orientação de leitura, sob pena 

de serem desconsiderados. 

2.15 Os candidatos são inteiramente responsáveis pelas informações inseridas no formulário de inscrição e pelos 

documentos anexados. 

2.16 Caso as informações inseridas pelo candidato no formulário de inscrição sejam diferentes daquelas registradas 

nos documentos por ele apresentados, o candidato será eliminado, não cabendo qualquer alegação de erro material. 

2.17 O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida, 

independentemente do motivo, seja de ordem técnica dos computadores, falhas ou congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transmissão de dados e, por conseguinte, a efetivação 

da inscrição. 

2.18 Os candidatos que não enviarem a documentação exigida em total conformidade com os dispositivos deste 

Edital serão eliminados. 

3 - DAS VAGAS 

3.1 Estão disponíveis 85 (oitenta e cinco) vagas, além das que forem abertas durante o prazo de validade deste 

processo seletivo. 

3.2 Serão reservadas às pessoas com deficiência que facultativamente declararem tal condição no momento da 

inscrição provisória, sem prejuízo da necessária e oportuna comprovação, 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas 

neste processo seletivo especial, durante seu período de validade, nos termos do disposto no art. 55, § 1º, VI, da Lei 

Complementar Estadual nº 106, de 3 de janeiro de 2003, e no art. 15-A, caput, da Resolução nº 81/2012, incluído pela 

Resolução nº 240/2021, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público. 

3.3 Serão reservadas às pessoas negras e indígenas que facultativamente autodeclararem tal condição no momento 

da inscrição provisória, sem prejuízo da necessária e oportuna comprovação, 30% (trinta por cento) das vagas 

oferecidas no certame, bem assim das que se abrirem no transcorrer do concurso e durante seu período de validade, 

nos termos do disposto na Resolução nº 246, de 24 de maio de 2022, e na Resolução nº 42, de 16 de junho de 2009, 

do Conselho Nacional do Ministério Público. 

3.4 Se da aplicação dos percentuais de reserva de vagas resultar número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco 

décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior, ou imediatamente inferior, em caso de número 

fracionário menor que 0,5 (cinco décimos). 

3.5 A critério da coordenação deste processo seletivo, os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas 

a pessoas com deficiência poderão ser submetidos a perícia médica. 

3.6 A critério da coordenação deste processo seletivo, os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas 

a pessoas negras, pardas e indígenas poderão ser submetidas a procedimento de heteroidentificação, com vistas à 

aferição dos critérios fenotípicos inerentes aos respectivos grupos étnico-raciais. 

3.7 Os candidatos com deficiência, negros e indígenas concorrerão à totalidade das vagas oferecidas, somente se 

utilizando das reservas previstas neste edital se forem aprovados e não alcançarem classificação que os habilite à 

nomeação. 

3.8 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos para ocupar as vagas reservadas, o quantitativo 

remanescente será revertido para a ampla concorrência, com estrita observância à ordem da classificação final. 

3.9 Em todas as etapas deste processo seletivo serão publicadas listas específicas com os aprovados que concorrem 

às vagas reservadas, além da listagem de classificação geral. 

4 - DO CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

4.1 Incumbe ao Instituto de Educação Roberto Bernardes Barroso (IERBB/MPRJ) credenciar as instituições de ensino 

cujos alunos poderão participar do programa de residência, conforme estabelecido na Resolução GPGJ nº 2.566, de 

2 de fevereiro de 2024 e em regulamentos editados pelo IERBB/MPRJ sobre o tema. 

5 - DOS CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

5.1 A seleção será realizada em única etapa, considerando-se os seguintes fatores:  
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a) Coeficiente de Rendimento acumulado (CRa) da graduação em Direito, igual ou superior a 7,00 (sete), 

considerando-se apenas duas casas decimais e arredondando para o número imediatamente superior se o algarismo 

da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco; e 

b) pontuação atribuída tendo como base o percentual geral de aprovação da Instituição de Ensino Superior de 

graduação do candidato no XXXVII Exame de Ordem Unificado (EOU) da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 

consideradas apenas as Instituições com mais de 40 (quarenta) inscritos, disponível em 

https://examedeordem.oab.org.br/pdf/Dados%20Estat%C3%ADsticos.%2037%C2%BA%20EOU20231.pdf, seguindo-

se os seguintes critérios:  

b.1) 1 (um) ponto para as Instituições que tiveram taxa de aprovação média igual ou acima de 50% (cinquenta por 

cento);  

b.2) 0,5 (meio) ponto para as Instituições que tiveram taxa de aprovação média igual ou acima de 30% (trinta por 

cento) e abaixo de 50% (cinquenta por cento); 

b.3) não será atribuída pontuação às Instituições que não figurem na lista divulgada pela OAB ou tenham taxa de 

aprovação média inferior a 30% (trinta por cento). 

5.2 Os candidatos com Coeficiente de Rendimento acumulado da graduação em Direito inferior a 7,00 (sete) serão 

reprovados. 

5.3 Para a aferição do percentual geral de aprovação da Instituição de Ensino Superior no XXXVII EOU será 

considerado o percentual geral do campus em que o candidato se graduou, desde que tenha tido mais de 40 

(quarenta) inscritos. 

5.4 Caso o campus de graduação do candidato tenha tido menos de 40 (quarenta) inscritos no XXXVII EOU, será 

considerado o percentual geral de aprovação da Instituição de Ensino Superior como um todo, calculado a partir da 

soma dos presentes e aprovados de todos os campi daquela Institução, desde que tenha tido mais de 40 (quarenta) 

inscritos. 

5.5 Será considerado o percentual geral de aprovação da Instituição de Ensino Superior, aferido a partir do previsto 

no item 5.4, se este for maior que o percentual geral do campus de graduação do candidato.  

5.6 A nota final do candidato será calculada pela adição do coeficiente de rendimento acumulado (CRa) somado à 

pontuação atribuída à pontuação atribuída à Instituição de Ensino Superior de graduação do candidato, nos seguintes 

termos: ??F = ?????? + EOU, onde NF é a nota final do candidato no presente processo seletivo, CRa é o coeficiente 

de rendimento acumulado da graduação, e EOU é a pontuação atribuída à Instituição de Ensino Superior de graduação 

do candidato, conforme definida nos termos dos itens 5.1, 5.2 e 5.3. 

5.7 Os candidatos aprovados serão classificados de acordo com a sua nota final, obtida seguindo os critérios previstos 

no item anterior, e formarão lista de classificação, sendo o primeiro colocado aquele que obtiver maior nota final, 

observando, ainda, os percentuais reservados previstos no item 3. 

5.8 Em caso de empate, os candidatos com notas finais iguais serão ordenados por idade, dando-se precedência aos 

de maior idade. 

5.9 Os candidatos aprovados não classificados para as vagas disponíveis comporão cadastro de reserva, não tendo 

qualquer direito subjetivo à nomeação. 

5.10 Todas as etapas do processo seletivo serão divulgadas no sítio eletrônico do Ministério Público do Rio de Janeiro, 

conforme datas previstas no cronograma disposto no Anexo I deste Edital. 

6 - DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

6.1 O resultado da seleção será divulgado no portal do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, conforme 

cronograma anexo, da seguinte forma: 

a) relação nominal dos candidatos classificados e aprovados, com suas respectivas notas; 

b) relação dos números de inscrição dos candidatos reprovados; 

c) relação dos números de inscrição dos candidatos eliminados. 
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6.2 Caberá a interposição de recurso devidamente fundamentado, endereçado ao Diretor do IERBB/MPRJ, mediante 

petição fundamentada protocolada pelo Portal SEI, através do endereço https://portalsei.mprj.mp.br/, na opção 

“acesso externo”, no prazo estipulado no cronograma contido no Anexo I, contendo:  

a) identificação do candidato; 

b) fundamentação do recurso, com as devidas razões e argumentos, limitadas a 250 (duzentas e cinquenta) palavras. 

6.3 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

6.4 Os recursos serão decididos pelo Diretor do IERBB/MPRJ, por decisão irrecorrível. 

6.5 Decididos os recursos, o resultado final será publicado em conformidade com o item 6.1. 

7 - DA ADMISSÃO 

7.1 O candidato classificado será convocado, podendo ser exigido que apresente nova documentação atualizada, 

preenchimento de formulário, dentre outras exigências, e, após os trâmites internos, será nomeado como Residente 

Jurídico para exercício junto a determinados órgãos da estrutura do MPRJ. 

7.2 O candidato que não atender à convocação será eliminado do processo seletivo. 

7.3 A designação para as lotações disponíveis será feita a critério da Secretaria-Geral do MPRJ. 

7.4 As convocações obedecerão rigorosamente a ordem de classificação. 

8 - DAS ATIVIDADES, DOS DIREITOS, DAS VEDAÇÕES E DOS DEVERES DOS RESIDENTES 

8.1 São atividades a serem exercidas pelo residente jurídico: 

I - realização de pesquisas de legislação, doutrina e jurisprudência; 

II - elaboração de minutas de ofícios, petições, promoções e pareceres; 

III - frequência a atividades educacionais promovidas pelo IERBB/MPRJ; 

IV - outras atividades que importem em apoio jurídico ao membro do MPRJ. 

8.2 Os alunos-residentes farão jus: 

I - à percepção de bolsa-auxílio mensal, observada a sua frequência no mês; 

II - ao recebimento de auxílio-transporte, nos termos da regulamentação específica; 

III - ao recebimento de auxílio-alimentação; 

IV - à fruição de recesso remunerado, por períodos de 15 (quinze) dias, a cada 6 (seis) meses de cumprimento regular 

do Programa; 

V - à indenização proporcional, por saldo de recesso não fruído, quando do desligamento do Programa; 

VI - ao seguro anual múltiplo contra acidentes pessoais, com apólice compatível com os valores de mercado e de 

acordo com o estipulado no Termo de Compromisso de Residência; 

VII - à emissão de Certificado de Residência. 

8.3 Aplicam-se aos alunos-residentes as normas disciplinares a que estão sujeitos os integrantes do Quadro 

Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público e os servidores públicos em geral, sendo-lhes 

especialmente vedado: 

I - praticar qualquer ato privativo de membro ou servidor, ou atuar de forma isolada nas atividades do MPRJ; 

II - exercer qualquer outra atividade jurídica relacionada com a advocacia e com funções judiciárias e policiais, bem 

como atividades de juiz leigo, de mediador judicial ou de conciliador; 

III - participar de Programa de Residência de outra instituição ou exercer estágio, remunerado ou não, exceto se 

curricular obrigatório e vinculado a instituição perante a qual não haja atuação do órgão do MPRJ em que o aluno-

residente exerça o estágio, desde que comprovada a compatibilidade de horários; 

IV - exercer atividade privada incompatível com a sua condição de residente do MPRJ; 

V - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens, custas ou participações de qualquer 
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natureza pelas atividades do Programa de Residência, salvo, exclusivamente, as verbas remuneratórias a que alude 

o art. 13 da Resolução GPGJ nº 2.566/2024; 

VI - valer-se do Programa de Residência para captar clientela, desempenhar atividade estranha às suas atribuições 

ou lograr vantagem de qualquer natureza; 

VII - assinar ofícios, petições, promoções, pareceres ou documentos técnicos; 

VIII - utilizar documento comprobatório de sua condição de aluno-residente para fins estranhos à função; 

IX - manter sob sua guarda, sem autorização, documentos relativos ao órgão em que estiver exercendo suas funções; 

X - participar de forma desacompanhada de reuniões, vistorias, inspeções e outros atos externos. 

8.4 São deveres dos alunos-residentes, especialmente:  

I - ser diligente no exercício de suas atribuições;  

II - manter ilibada conduta pública e particular;  

III - acatar as instruções e determinações do Procurador-Geral de Justiça, do Secretário-Geral do Ministério Público, 

do Diretor do IERBB/MPRJ, de seu supervisor, bem como dos demais integrantes do MPRJ a que auxilie;  

IV - tratar com urbanidade a todos com quem interaja no exercício de suas funções;  

V - manter sigilo sobre fatos relevantes de que tiver conhecimento no exercício de suas funções, especialmente 

quando relacionados a feitos que tramitam em segredo de justiça;  

VI - encaminhar as suas Avaliações de Desempenho ao IERBB/MPRJ, no prazo regulamentar;  

VII - comprovar à Diretoria de Recursos Humanos e ao IERBB/MPRJ, sempre que solicitado, a manutenção de matrícula 

regular em curso de pós-graduação, mediante apresentação de declaração;  

VIII - comunicar à Diretoria de Recursos Humanos e ao IERBB/MPRJ qualquer modificação em sua situação acadêmica;   

IX - apresentar à Diretoria de Recursos Humanos seu pedido de desligamento voluntário, com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias;   

X - trajar-se adequadamente quando do exercício de suas funções; 

XI - residir no Estado do Rio de Janeiro. 

9 - DO VALOR DA BOLSA E DOS AUXÍLIOS 

9.1 O aluno-residente fará jus à percepção de bolsa-auxílio, de auxílio alimentação e de auxílio-transporte nos 

seguintes valores mensais, fixados por ato do Procurador-Geral de Justiça: 

BOLSA-AUXÍLIO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

R$ 2.800,00 R$ 770,00 R$ 374,00 

9.2 Os valores acima mencionados serão praticados a partir de agosto de 2024. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Serão eliminados em qualquer fase do processo seletivo os candidatos que: 

a) fizerem declarações falsas, inexatas, incompletas; 

b) não apresentarem a documentação exigida em total conformidade com os dispositivos deste edital; 

c) não satisfizerem todas as condições estabelecidas neste edital; ou, 

d) não atenderem às convocações no prazo estabelecido. 

10.2 A inscrição importa na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições deste 

processo seletivo, estabelecidos no presente edital e na regulamentação pertinente. 

10.3 O candidato deverá manter atualizados e-mail, endereço e telefone para comunicação por parte do MPRJ, após 

o resultado final. 

10.4 Este processo seletivo terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do resultado final, 

podendo ser prorrogado por até igual período, a critério do MPRJ. 
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10.5 Os itens deste Edital poderão sofrer atualizações ou retificações, enquanto não concluído este processo seletivo, 

que deverão ser publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e no sítio eletrônico 

da instituição. 

10.6 Caberá ao Procurador-Geral da Justiça a homologação do resultado final deste Processo Seletivo. 

10.7 Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PARA A RESIDÊNCIA JURÍDICA DO MPRJ 

ITEM ATIVIDADES DATA 

1 Publicação do edital 21/05/2024 

2 Período das inscrições 21/05/2024 a 20/06/2024 

3 Publicação do Resultado Preliminar 07/07/2024 

4 Prazo para recurso  08/07/2024 a 09/07/2024 

5 Publicação da Decisão dos Recursos 14/07/2024 

6 Publicação Final do Resultado 16/07/2024 

 AVISO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 

destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CÍVEIS E 
INSTITUCIONAIS 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CÍVEIS E 
INSTITUCIONAIS 

DE 17.05.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0017667.2024-50 da Assessoria de Atribuição Originária Cível e Institucional (Conflito 

Negativo de Atribuição - Suscitante: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do 

Contribuinte da Capital - Suscitado: 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Nova Iguaçu) - Aprovo o Parecer 

para declarar a atribuição da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Nova Iguaçu. Remetam-se-lhe os autos 

com o parecer aprovado, deste encaminhando-se cópia ao órgão suscitante, para ciência. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0019717.2024-87 da Assessoria de Atribuição Originária Cível e Institucional (Conflito 

Negativo de Atribuição - Suscitante: 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Urbanismo da Capital - Suscitado: 

1ª Promotoria de Justiça Cível e de Família de Santa Cruz) - Aprovo o Parecer para declarar a atribuição da 1ª 

Promotoria de Justiça Cível e de Família de Santa Cruz. Remetam-se-lhe os autos com o parecer aprovado, deste 

encaminhando-se cópia ao órgão suscitante, para ciência. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0023918.2024-53 da Assessoria de Atribuição Originária Cível e Institucional (Conflito 

Negativo de Atribuição - Suscitante: Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação do Núcleo São 

Gonçalo - Suscitado: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de São Gonçalo) - Aprovo o Parecer para declarar a 

atribuição da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de São Gonçalo. Remetam-se-lhe os autos com o parecer 

aprovado, deste encaminhando-se cópia ao órgão suscitante, para ciência. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0023921.2024-69 da Assessoria de Atribuição Originária Cível e Institucional (Conflito 

Negativo de Atribuição - Suscitante: Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação do Núcleo São 

Gonçalo - Suscitado: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de São Gonçalo) - Aprovo o Parecer para declarar a 

atribuição da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de São Gonçalo. Remetam-se-lhe os autos com o parecer 

aprovado, deste encaminhando-se cópia ao órgão suscitante, para ciência. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0025191.2024-20 da Assessoria de Atribuição Originária Cível e Institucional (Conflito 

Negativo de Atribuição - Suscitante: 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Barra do Piraí - Suscitado: 

Promotoria de Justiça Cível e de Família de Barra do Piraí) - Aprovo o Parecer para declarar a atribuição da Promotoria 
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de Justiça Cível e de Família de Barra do Piraí. Remetam-se-lhe os autos com o parecer aprovado, deste 

encaminhando-se cópia ao órgão suscitante, para ciência. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0026330.2024-16 da Assessoria de Atribuição Originária Cível e Institucional (Conflito 

Negativo de Atribuição - Suscitante: 1ª Procuradoria de Justiça junto à 1ª Câmara de Direito Privado - Suscitado: 2ª 

Procuradoria de Justiça junto à 1ª Câmara de Direito Privado) - Aprovo o Parecer para declarar a atribuição da 1ª 

Procuradoria de Justiça junto à 1ª Câmara de Direito Privado. Remetam-se-lhe os autos com o parecer aprovado, 

deste encaminhando-se cópia ao órgão suscitado e ao Centro de Apoio Administrativo Institucional, para ciência. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0027312.2024-80 da Assessoria de Atribuição Originária Cível e Institucional (Conflito 

Negativo de Atribuição - Suscitante: 1ª Procuradoria de Justiça junto à 1ª Câmara de Direito Privado - Suscitado: 2ª 

Procuradoria de Justiça junto à 1ª Câmara de Direito Privado) - Aprovo o Parecer para declarar a atribuição da 1ª 

Procuradoria de Justiça junto à 1ª Câmara de Direito Privado. Remetam-se-lhe os autos com o parecer aprovado, 

deste encaminhando-se cópia ao órgão suscitado e ao Centro de Apoio Administrativo Institucional, para ciência. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

 ATO DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

DE 20.05.2024 

Designa, por delegação do Procurador-Geral de Justiça, o Procurador de Justiça CELSO DE ANDRADE LOUREIRO para atuar 

na sessão do Segundo Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, referente ao processo 

nº 0820898-90.2023.8.19.0001, a ser realizada no dia 29 de maio de 2024, às 13h01. 

 COMISSÃO PARA EXAME DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO 

 DESPACHOS DA COMISSÃO PARA EXAME DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO 

DE 13.05.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0018200.2024-15 - A Comissão, à unanimidade, deliberou no sentido de conceder à 

servidora a condição especial de trabalho de exercício das atividades em regime de teletrabalho, na forma do 

disposto no art. 3º, I, da Resolução CNMP nº 250/2022, a contar da publicação da presente decisão até quando o 

lactente completar 24 (vinte e quatro) meses de idade, desde que a amamentação se verifique até a referida data, 

condicionando-se à reavaliação trimestral de tal condição pelo Núcleo de Saúde Ocupacional. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0023719.2024-91 - A Comissão, à unanimidade, deliberou no sentido de conceder ao 

servidor a condição especial de trabalho prevista no artigo 2º, I, d, da Resolução GPGJ nº 2.475/2022 (jornada especial 

de trabalho), pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar de 08/05/2024. 

 SECRETARIA-GERAL 

 DESPACHOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 17.05.2024 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0025440.2022-93 (Assunto: Sindicância) - Acolho integralmente o relatório da 

Comissão Permanente de Sindicância juntado no documento nº 1836686 e o parecer jurídico constante do 

documento nº 1971837 e, com isso, promovo o ARQUIVAMENTO desta sindicância, uma vez que não foi possível 

identificar a autoria do fato apurado e, por consequência, o eventual descumprimento de deveres funcionais por 

parte de servidores deste Parquet. 

DE 19.05.2024 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0018365.2020-34 - Promovo, com fulcro no parecer da Comissão Permanente de 

Procedimentos Apuratórios juntado no documento nº 2579583 e no parecer jurídico acostado no documento nº 

2579580, o ARQUIVAMENTO deste procedimento, sem imposição de penalidade, tendo em vista que não restaram 

caracterizados os pressupostos necessários à aplicação de sanção à pessoa jurídica FLORJOLI COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI. 
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Procedimento SEI nº 20.22.0001.0055262.2021-02 (Advogado: Duval Vianna, OAB/RJ nº 20.526 - Assunto: 

Sindicância) - Acolho o parecer jurídico inserido no documento nº 3310152 e promovo o arquivamento desta 

sindicância, sem aplicação de penalidade, diante da ocorrência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva 

estatal. 

DE 20.05.2024 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0021229.2020-15 (MPRJ nº 2019.00422795 - Advogado: Magno Luiz Elias Villela, 

OAB/RJ nº 205.419) - Promovo, com fulcro no parecer da Comissão Permanente de Procedimentos Apuratórios 

juntado no documento nº 3183755 e no parecer jurídico acostado no documento nº 3183732, o ARQUIVAMENTO 

deste procedimento, sem imposição de penalidade, ante a ausência de pressupostos necessários à aplicação de 

sanção à pessoa jurídica GELAR DA VILA REFRIGERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0062152.2022-15 (Assunto: Sindicância) - Defiro o pedido formulado no documento 

nº 3336005 e, com isso, autorizo a suspensão do prazo da presente sindicância no período de 16 de maio a 05 de 

junho de 2024. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0018360.2020-72 - Promovo, com fulcro no parecer da Comissão Permanente de 

Procedimentos Apuratórios juntado no documento nº 2862050 e no parecer jurídico acostado no documento nº 

2861896, o ARQUIVAMENTO deste procedimento, sem imposição de penalidade, tendo em vista que não restaram 

caracterizados os pressupostos necessários à aplicação de sanção à pessoa jurídica R. B. MOURAO. 

 EXTRATOS DE TERMOS DE ATOS NEGOCIAIS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 88/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0042204.2023-64. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e ROBERTA ROSA RIBEIRO. 

OBJETO: Doação de bens do acervo pessoal da Promotora de Justiça Roberta Rosa Ribeiro ao Centro de Memória 

Procurador de Justiça João Marcello de Araújo Júnior do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

FUNDAMENTO: Art. 89, caput, da Lei nº 14.133/21. 

DATA: 19.05.2024. 

INSTRUMENTO: QUARTO TERMO ADITIVO. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0048509.2023-64. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e ELEVADORES IVIMAIA LTDA. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato MPRJ nº 183/2021, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

86/2021 e cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, 

em elevador da marca Egic, instalado nas dependências do MPRJ na Rua Professor Clemente Ferreira, nº 1.787, 

Bangu, Rio de Janeiro - RJ. 

FUNDAMENTO: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 c/c art. 191, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR MENSAL: R$ 1.300,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, com término em 20.10.2025. 

DATA: 19.05.2024. 

INSTRUMENTO: TERCEIRO TERMO ADITIVO. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0016223.2024-44. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e NRM COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato MPRJ nº 160/2021, cujo objeto é a prestação de serviço de 

confecção e locação de materiais para sinalização de eventos e suporte para comunicação institucional, incluindo, 

ainda, a atualização do nome empresarial da contratada, com fulcro no art. 41 da Lei nº 14.195/2021. 

FUNDAMENTO: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 c/c art. 191, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
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VALOR GLOBAL ESTIMADO DO ADITIVO: R$ 7.997,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, com término em 11.08.2025. 

DATA: 19.05.2024. 

INSTRUMENTO: TERMO DE COMPROMISSO Nº 1/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0037651.2023-96. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e COOPERATIVA DE TRABALHO COOPQUITUNGO 

COOPERANDO E RECICLANDO O RIO LTDA. 

OBJETO: Coleta e destinação de resíduos recicláveis gerados no Complexo Sede, bem como no âmbito das atividades 

da Diretoria de Material e Patrimônio, Gerência de Manutenção e Informática, Gerência de Operações, Gerência de 

Manutenção Elétrica e Eletrônica, Gerência de Telecomunicações e Gerência de Manutenção Mecânica e de 

Refrigeração, do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, relacionados no lote 1 do Chamamento Público nº 

2/2023, destinando-os à reciclagem. 

FUNDAMENTO: Art. 75, inciso IV, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021. 

PRAZO: 06 (seis) meses. 

DATA: 19.05.2024. 

INSTRUMENTO: TERMO DE COMPROMISSO Nº 2/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0037651.2023-96. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e COOPERATIVA DE TRABALHO E PRODUÇÃO DE 

CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE IRAJÁ LTDA. 

OBJETO: Coleta e destinação de resíduos recicláveis gerados no Complexo Sede, bem como no âmbito das atividades 

da Diretoria de Material e Patrimônio, Gerência de Manutenção e Informática, Gerência de Operações, Gerência de 

Manutenção Elétrica e Eletrônica, Gerência de Telecomunicações e Gerência de Manutenção Mecânica e de 

Refrigeração, do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, relacionados no lote 2 do Chamamento Público nº 

2/2023, destinando-os à reciclagem. 

FUNDAMENTO: Art. 75, inciso IV, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021. 

PRAZO: 06 (seis) meses. 

DATA: 19.05.2024. 

INSTRUMENTO: TERMO DE COMPROMISSO Nº 3/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0037651.2023-96. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE 

LIXO CÉU AZUL. 

OBJETO: Coleta e destinação de resíduos recicláveis gerados no Complexo Sede, bem como no âmbito das atividades 

da Diretoria de Material e Patrimônio, Gerência de Manutenção e Informática, Gerência de Operações, Gerência de 

Manutenção Elétrica e Eletrônica, Gerência de Telecomunicações e Gerência de Manutenção Mecânica e de 

Refrigeração, do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, relacionados no lote 3 do Chamamento Público nº 

2/2023, destinando-os à reciclagem. 

FUNDAMENTO: Art. 75, inciso IV, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021. 

PRAZO: 06 (seis) meses. 

DATA: 19.05.2024. 

INSTRUMENTO: TERMO DE COMPROMISSO Nº 4/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0037651.2023-96. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e COOPERATIVA DE TRABALHO POPULAR DE 

RECICLAGEM E SERVIÇOS MULHERES DA BAIXADA LTDA. - COOMUB. 
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OBJETO: Coleta e destinação de resíduos recicláveis gerados no Complexo Sede, bem como no âmbito das atividades 

da Diretoria de Material e Patrimônio, Gerência de Manutenção e Informática, Gerência de Operações, Gerência de 

Manutenção Elétrica e Eletrônica, Gerência de Telecomunicações e Gerência de Manutenção Mecânica e de 

Refrigeração, do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, relacionados no lote 4 do Chamamento Público nº 

2/2023, destinando-os à reciclagem. 

FUNDAMENTO: Art. 75, inciso IV, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021. 

PRAZO: 06 (seis) meses. 

DATA: 19.05.2024. 

INSTRUMENTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 22/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0057963.2023-13. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS. 

OBJETO: Ratificar e regulamentar a cessão da servidora Isabel Carolina Martinho Simões Lopes Sampaio Santos para 

atuação no Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

FUNDAMENTO: Art. 184 da Lei nº 14.133/2021. 

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses. 

DATA: 20.05.2024. 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 27ª Vara Criminal 

da Capital, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) VALERIA DA SILVA PEREIRA, identidade nº 036734464-5, CPF nº 

621.522.583-55 , nos autos do Procedimento nº 0830249-53.2024.8.19.0001 (MPRJ nº 2024.00241414), para 

comparecimento no endereço Avenida Nilo Peçanha, nº 151, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro, no dia 22/05/2024, 

às 15 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 

28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 27ª Vara Criminal 

da Capital, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) MAURICIO MIGUEL DURVAL DA SILVA, identidade nº 36764037-2, nos 

autos do Procedimento nº 0843050-98.2024.8.19.0001 (MPRJ nº 2024.00321167), para comparecimento no 

endereço Avenida Nilo Peçanha, nº 151, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro, no dia 22/05/2024, às 15h30min, para fins 

de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 27ª Vara Criminal 

da Capital, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) LUCAS MOREIRA SANTOS, identidade nº 295719801 - SSP/DETRAN, 

nos autos do Procedimento nº 0254549-02.2022.8.19.0001 (MPRJ nº 2022.00862884), para comparecimento no 

endereço Avenida Nilo Peçanha, nº 151, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro, no dia 22/05/2024, às 16 horas, para fins 

de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 
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O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 27ª Vara Criminal 

da Capital, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) MARCOS DOS SANTOS TORQUATO, identidade nº 084988385 - IFP, 

nos autos do Procedimento nº 0844511-08.2024.8.19.0001 (MPRJ nº 2024.00332638), para comparecimento no 

endereço Avenida Nilo Peçanha, nº 151, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro, no dia 22/05/2024, às 16h30min, para fins 

de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 27ª Vara Criminal 

da Capital, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) DIEGO SANTOS SOUZA DE OLIVEIRA, identidade nº 21501666-8 - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 0847047-89.2024.8.19.0001 (MPRJ nº 2024.00355349), para 

comparecimento no endereço Avenida Nilo Peçanha, nº 151, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro, no dia 22/05/2024, 

às 17 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 

28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Guapimirim, vem 

NOTIFICAR o(a) investigado(a) PAULO VICTOR FONSECA DA CONCEIÇÃO, identidade nº 36013473-8, CPF nº 

230.011.247-76, nos autos do Inquérito Policial nº 065-00335/2023 (MPRJ nº 2024.00376534), para comparecimento 

no endereço Estrada do Bananal, s/nº, Fórum de Guapimirim, Bananal, Guapimirim/RJ, no dia 20/06/2024, às 14 

horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-

A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara Criminal 

de São João de Meriti, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ROBERTA DE OLIVEIRA LOPES, identidade nº 295773543, 

CPF nº 167.662.667-08, nos autos do Procedimento nº 0823280-91.2023.8.19.0054 (MPRJ nº 2024.00461001), para 

comparecimento no endereço Avenida Presidente Lincoln, nº 911, sala 434, São João de Meriti, no dia 19/06/2024, 

às 12h15min, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 

28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara Criminal 

de São João de Meriti, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) GUSTAVO DA SILVA ALMEIDA, identidade nº 28050347-5, 

CPF nº 157.199.887-00, nos autos do Procedimento nº 0258597-04.2022.8.19.0054 (MPRJ nº 2024.00460953), para 

comparecimento no endereço Avenida Presidente Lincoln, nº 911, sala 434, São João de Meriti, no dia 19/06/2024, 

às 12 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 

28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Barra do Piraí 
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MPRJ nº 2023.01003850 (CNMP nº 02.22.0008.0007139/2023-09) 

Portaria nº: 11/24 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: SIGILOSO 

Código/Assunto MGP: 1800506 - Outras infrações administrativas 

DATA: 17/05/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcobpi@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Campos dos Goytacazes 

MPRJ nº 2024.00443300 

Portaria nº: PA 018/24 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Saúde. Falta de políticas públicas para o bem-estar animal no Município de Campos dos Goytacazes com 

reflexos na saúde humana, incluindo vacinação de animais domésticos e de grande porte. 

Código/Assunto MGP: 1000013 

DATA: 16/05/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2024.00440157 

Portaria nº: 054/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela individual. Abandono familiar, negligência e exploração financeira. Situação de risco 

e de vulnerabilidade social relacionada ao idoso Hermogênio, conhecido como “Cardozo”. Averiguação dos fatos 

narrados para eventual adoção de medidas judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 17/05/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

9ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital 

MPRJ nº 2023.01206278 

Portaria nº: 006/24 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Infância e Juventude. Tutela de Interesse Individual Indisponível. Averiguação de possível situação de risco 

de adolescente. 

Código/Assunto MGP: 1800478 

DATA: 20/05/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

9pjijncap@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Magé 

MPRJ nº 2023.00267774 
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Portaria nº: 02/2024 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Cidadania. Município de Guapimirim. Nepotismo. Exercício de Funções por Eduarda Gil Pitrelli, Eduardo de 

Almeida Pitrelli e Martha de Almeida Pitrelli na área da saúde. 

Código/Assunto MGP: 10014 - Violação aos Princípios Administrativos 

DATA: 03/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomag@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Volta Redonda 

MPRJ nº 2024.00420388 

Portaria nº: 22/2024 (Integra PA 2024/3519) 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Saúde. Vota Redonda. Fiscalizar e acompanhar o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde. 

Código/Assunto MGP: 1800501 - Outros Conselhos 

DATA: 10/05/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcovre@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Campos 

MPRJ nº 2024.00333607 

Portaria nº: 0019/2024 - 1PJTCOCGO 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Tutela Prestacional da Educação. Campos dos Goytacazes/RJ. Creche Escola Bruno Silva Macabu. Problemas 

Estruturais no teto do banheiro e falta de professores. 

Código/Assunto MGP: 1800085 - Creche, 12818 - Educação Infantil - Creche 

DATA: 17/05/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocgo@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Teresópolis 

MPRJ nº 2024.00236980 

Portaria nº: 0018/2024 - 2PJTCOTER 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Teresópolis. Idoso. Instituição de Longa Permanência de Idosos. Fiscalização. Condições de Funcionamento 

e de Estrutura. Instituição Maria de Nazareth - Casa da Mãe Pobre - Mansão dos Velhinhos. 2024/2025 

Código/Assunto MGP: 900138 

DATA: 15/05/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoter@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Teresópolis 

MPRJ nº 2024.00236976 

Portaria nº: 0020/2024 - 2PJTCOTER 



 

 

Edição nº 1.352 

Disponibilização: Segunda-feira | 20 de maio de 2024 

Publicação: Terça-feira | 21 de maio de 2024 
Página 16 de 32 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Teresópolis. Idoso. Instituição de Longa Permanência de Idosos. Fiscalização. Condições de Funcionamento 

e de Estrutura. Casa de Repouso Santa Lúcia de Teresópolis Ltda. 2024. 

Código/Assunto MGP: 900138 

DATA: 16/05/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoter@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Cível de Saquarema, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2023.01280652. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivsaq@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o MPRJ nº 

2024.00190350. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o MPRJ nº 

2024.00373270. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o MPRJ nº 

2024.00362910. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MRJ 2024.00450546. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Barra do Piraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00386823. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcobpi@mprj.mp.br. 
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Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 02.22.0001.0003300/2024-

71 - MPRJ 2024.00401527 e 02.22.0001.0003476/2024-72 - MPRJ 2024.00422231. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2023.01045816. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2023.01096660. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00062371. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2024.00408907. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00293724. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2024.00374480. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00311586. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00180895. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 

2024.00348298 e 2024.00338879. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00387005. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00034487. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00359832. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00393752. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 6ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00213384. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

6pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MRJ 2024.00450486. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024/3789 (MPRJ 

2024.00444841). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante CMDDPD de Itatiaia e demais interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias 

previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 6ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00229534. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

6pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Vassouras, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00024890. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcovas@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00339291. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00426783. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00427484. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 

2024.00302296 (OUVIDORIA 939976), 2024.00400955 (OUVIDORIA 944503), 2024.00438081 (OUVIDORIA 945787). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00342368. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 240/2024 (MPRJ 

2024.00430999 - Cópia dos MPRJ 2024.00381967 – Ouvidoria 942027 e MPRJ nº 2024.00387166 - Ouvidoria 943666). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00450449. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR os indeferimentos das notícias de fato autuadas sob os nº 2024.00256554, 2024.00155351, 

2023.01013588 e.2024.00091016. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomac@mprj.mp.br. 
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Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara Criminal 

de Campos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00356681. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pj2cricgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara Criminal 

de Campos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00360408. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pj2cricgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção ao Idoso da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00389083. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtpicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00088610, 2024.00134917, 

2024.00096030, 2023.01247980, 2023.00951883, 2024.00286465, 2024.00386813, 2024.00388556, 

2024.00388564, 2024.00388646, 2024.00094006, 2024.00388863, 2024.00388769, 2024.00388853, 

2023.01212236, 2024.00368644, 2024.00002243 e 2024.00388550. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00332445 (NF 

02.22.0014.0003884/2024-16). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.01199212. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00413920 (Ouvidoria 

944537). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 
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Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob 

o nº 02.22.0001.0001956/2024-81 (Portaria 010/24 - MPRJ 2024.00037601). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2019.01357190. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcicap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2019.01357184. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcicap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob 

o nº 043/23 (MPRJ 2023.00079573). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtccocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do 

artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob 

o nº 005/22 (MPRJ 2021.01001238). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtccocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do 

artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 42/2017 

- MPRJ 2017.00694167. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o 

nº 02.22.0083.0000308/2021-94 (MPRJ 2020.00833036). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcovre@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o 

nº 02.22.0007.0008576/2021-31 (MPRJ 2020.00218180). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcovre@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 35/2023 

- MPRJ 2023.01172052 - CNMP 02.22.0011.0021013/2023-77. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Urbanismo da Capital, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2012.00011080 (IC URB 461). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjturcap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2021.00854470 - IC 39/17. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado 

sob o nº MPRJ 2023.00415404 (02.22.0010.0077248/2023-88). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do 

Inquérito Civil autuado sob o nº 211/2024 - 2024.00014521. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcccap@mprj.mp.br. 
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Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Barra do Piraí, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2021.00728590. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcobpi@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Cível de Saquarema, vem 

COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 

2021.00406192. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivsaq@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Capital, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº MPRJ 2018.00969429. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcscap@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Angra dos Reis, vem NOTIFICAR as vítimas ALBERTO DOBLER NETO, carteira funcional nº 86878 - PMERJ, e RODRIGO 

DE SOUZA SILVA, carteira funcional nº 90690 - PMERJ, nos autos do Procedimento nº 166-03409/2021 (MPRJ nº 

2022.00273689), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipare@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Valença, 

vem NOTIFICAR a vítima MARIA FERNANDA FERREIRA SANTANA, identidade nº 28604965-5 - SSP/DETRAN, nos autos 

do Inquérito Policial nº 091-02064/2023 (MPRJ nº 2023.01023457), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 2pjcrival@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Valença, 

vem NOTIFICAR a vítima ROSALINA MONTEIRO DOS REIS, identidade nº 06105933-3 - SSP/DETRAN , nos autos do 

Inquérito Policial nº 091-00208/2024 (MPRJ nº 2024.00212197), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico 2pjcrival@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 
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qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Valença, 

vem NOTIFICAR a vítima NAYARA APARECIDA ATANAZIO RODRIGUES, identidade nº 1521783071, CPF nº 

152.178.307-19, nos autos do Inquérito Policial nº 091-00598/2022 (MPRJ nº 2022.00873132), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pjcrival@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Valença, 

vem NOTIFICAR a vítima SARA MARTINS BERTOLDO, identidade nº 21804972-4 - IFP, nos autos do Inquérito Policial 

nº 091-02456/2023 (MPRJ nº 2024.00150547), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcrimval@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Mangaratiba, vem 

NOTIFICAR a vítima WALLACE CRISOSTOMO LOURENÇO, identidade nº 33803778-1 - SSP/DETRAN, nos autos do 

Procedimento nº 165-00601/2024 (MPRJ nº 2024.00317770), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pjman@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Itaboraí, 

vem NOTIFICAR os possíveis familiares da vítima SEBASTIÃO BARRETO FERNANDES, identidade nº 11571806-6, nos 

autos do Inquérito Policial nº 071-06477/2015 (MPRJ nº 2016.00478668), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 1pjcriitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Itaboraí, 

vem NOTIFICAR os possíveis familiares da vítima JACYRA VIEIRA DA COSTA, identidade nº 12319057-1, nos autos do 

Inquérito Policial nº 071-00087/2012 (MPRJ nº 2013.00222785), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico 1pjcriitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal da Comarca 

de Cabo Frio, vem NOTIFICAR os familiares da vítima MARIA AUGUSTA BAIAO, identidade nº 03405553-3, nos autos 

do Procedimento nº 0010602-76.2022.8.19.0001 (MPRJ nº 2022.00037627), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Itaboraí, 

vem NOTIFICAR os possíveis familiares da vítima CLAUDIO ALVES SOARES, identidade nº 73244048, nos autos do 

Inquérito Policial nº 071-03821/2011 (MPRJ nº 2011.01019778), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico 1pjcriitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Criminal de São Fidélis, 

vem NOTIFICAR a vítima PATRICK RODRIGUES DE SOUZA MARTINS, identidade nº 33385142-6 - SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 141-00259/2024 (MPRJ nº 2024.00125556), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjcrisfd@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima KELLY CRISTINA 

BRANDÃO MOTTA, identidade nº 282655828, nos autos do Procedimento nº 033-03562/2018 (MPRJ nº 

2018.00812102), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Ilha do Governador e Bonsucesso, vem NOTIFICAR a vítima GEORGE ÂNGELO FERREIRA DA ROSA, 

identidade nº 13460248-1, CPF nº (desconhecido), nos autos do procedimento nº 037-03795/2019 (MPRJ nº 

2020.00560992), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

2pipterigb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima SILMA MARIA SILVA E 

SILVA, identidade nº 32499358-3, nos autos do Procedimento nº 033-02341/2018  (MPRJ nº 2018.00453787), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a mãe da vítima J.M.S., CÉLIA MARA MOREIRA, identidade 

nº 12.983.998-1 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 998-02863/2012 (MPRJ nº 2012.01408429), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima SUZANE DOS SANTOS 

OLIVEIRA, identidade nº 29867206-4, CPF nº 182504047-85, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2019.01380183, 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos Niterói e São Gonçalo, vem NOTIFICAR a irmã da vítima WILLIAM DE ASSIS MARTINS, 

identidade nº (desconhecido), DÉBORA ASSIS MARTINS, CPF nº 124.235.377-19, nos autos do Procedimento nº 951-

00909/2015 (MPRJ nº 2016.00271753), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pipespnsg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima CRISTIANE DA CRUZ 

MARQUESIN NADOLNY, identidade nº 11023215-2, nos autos do Procedimento nº 218-01117/2018 (MPRJ nº 

2018.01002164), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima IARA ELIS DOS SANTOS 

GUIMARAES, identidade nº 41.239.372-4, nos autos do Procedimento nº 218-01117/2018 (MPRJ nº 2018.01002164), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Mangaratiba, vem 

NOTIFICAR a vítima LUCILENE DA COSTA GOMES, identidade nº 06.452.781-5 - IFP, CPF nº 685.529.127/91, nos autos 

do Procedimento nº 165-00369/2024 (MPRJ nº 2024.00318252), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjman@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Mangaratiba, vem 

NOTIFICAR a vítima PAULO CESAR RIBEIRO MENDES, identidade nº 08136976-1 - SSP/DETRAN, CPF nº 685.484.357-

04, nos autos do Procedimento nº 165-00369/2024 (MPRJ nº 2024.00318252), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjman@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 



 

 

Edição nº 1.352 

Disponibilização: Segunda-feira | 20 de maio de 2024 

Publicação: Terça-feira | 21 de maio de 2024 
Página 28 de 32 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima AUREA NASCIMENTO 

DA PAIXÃO, identidade nº 07881722-8, CPF nº 973.531.407-04, nos autos do Procedimento nº 033-00462/2018 (MPRJ 

nº 2018.00309575), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta ELIANE CANDIDO DA SILVA 

DOS SANTOS, CNH nº 2520579775 - DETRAN/RJ, nos autos do Procedimento nº 043-07126/2023 (MPRJ nº 

2024.00424276), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MIRILIN ABREU DE 

ARAÚJO, CPF nº 612.404.517-68, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2024.00318705, para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARIA DAS GRAÇAS 

ABREU DE ARAÚJO, CPF nº 467.322.417-53, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2024.00318705, para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DOLVINA DA CONCEIÇÃO, identidade nº 025731354 

- IFP, CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 039-07676/2018 (MPRJ nº 2019.00106534), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande, vem NOTIFICAR a vítima indireta OLÍVIA MARQUES GUEDES, identidade 

nº 10928439-8, nos autos do Inquérito Policial nº 033-04323/2023 (MPRJ nº 2023.01186815), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ELIETE REINALDO DA SILVA DE SOUZA, identidade nº 

09159312-9 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 056-04140/2018 (MPRJ nº 2019.00317512), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR a vítima SIMONE DIAS DE ABREU, identidade nº 09838145-2, CPF nº 

076.264.347- 14, nos autos do Procedimento nº 076-03030/2016 (MPRJ nº 2017.00660121), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pipternit@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima indireta ELAINE DOS SANTOS SOUZA, identidade nº 12476879-7, nos autos do 

Inquérito Policial nº 071-02800/2023 (MPRJ nº 2023.00562977), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima IGOR SANTOS DE LIMA E SILVA, identidade nº 21321660-9, nos autos do Inquérito 

Policial nº 071-03950/2022 (MPRJ nº 2022.00830569), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta RICARDO DEFRANCO 

LOBATO DA FONSECA, identidade nº 6.916.899-5 - IFP, nos autos do Procedimento nº 019-08148/2023 (MPRJ nº 

2023.01232842), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima LUNARA OLIVEIRA DA COSTA, identidade nº 23726965- 9, nos autos do Inquérito 

Policial nº 070-00354/2020 (MPRJ nº 2020.00748770), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Santa Cruz do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima KAIKI RAFAEL VELASCO DOS 
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SANTOS, CPF nº 076961857-05, nos autos do Procedimento nº 036-06927/2016 (MPRJ nº 2023.00044113), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a responsável legal da vítima G.E.S.V., MAYARA CINTIA SILVA DA FONSECA, identidade nº 

27645784-3, nos autos do Inquérito Policial nº 071-04492/2018 (MPRJ nº 2019.00118598), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima MARIA VALENTINA MELO JARDIM BASTOS, identidade nº 25817310-3, nos autos do 

Inquérito Policial nº 071-03740/2017 (MPRJ nº 2017.01041908), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima DEBORAH DA SILVA BANDEIRA, identidade nº (desconhecido), filha de Noemir da 

Silva, nos autos do Inquérito Policial nº 071-02035/2015 (MPRJ nº 2015.01129812), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima RAISSA HIPOLITO, identidade nº 30744643-5, nos autos do Inquérito Policial nº 

071-08875/2016 (MPRJ nº 2017.00401605), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR o representante legal da empresa LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ nº 16.670.085.0510-60, nos 

autos do Inquérito Policial nº 071-01288/2018 (MPRJ nº 2018.00646280), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima RUBIANE RUBENS FERNANDES 

ALVES, CPF nº 07946916760, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2023.01059080, para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 
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manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JAILSON RAMALHO NÓBREGA, identidade 

desconhecida, CPF nº 068.381.794-90, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2021.00956044, para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima ANDERSON DA SILVA RODRIGUES, identidade nº 23535406-3, nos autos do 

Inquérito Policial nº 071-04720/2016 (MPRJ nº 2017.00080547), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima CARLOS ALBERTO DO ESPIRITO SANTO, identidade nº 

21.365.735-6 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento IP nº 928-01570/2014 (MPRJ nº 2014.00604201), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima LETICIA BATISTA ALBUQUERQUER DA CUNHA, identidade 

nº 25.467.677-8, nos autos do Procedimento IP nº 00719/2011 - DEAM/SG (MPRJ nº 2011.00906569), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima AGATHA RAIENE DA SILVA, identidade nº 24.112.547-8 - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento IP nº 078-04615/2013 (MPRJ nº 2021.00042321), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima NIQUELI VIEIRA BARBOSA, identidade nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento IP nº 075-04087/2018 (MPRJ nº 2018.00652681), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptergo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima ALESSANDRA DE OLIVEIRA FERREIRA, identidade nº 

12.377.391-3, nos autos do Procedimento IP nº 928-01538/2015 (MPRJ nº 2016.0061694), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 


		2024-05-20T19:03:30-0300




